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ACÓRDÃO Nº 042/2011 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 

OMISSÃO DE VENDAS. MERCADORIAS 

DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS. 

SAÍDAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS A 

NÃO CONTRIBUINTES. MOTOCICLETAS USADAS. 

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

1. Há redução da base de cálculo do ICMS nas operações 

internas e nas interestaduais de saídas de veículos 

automotores usados a não contribuintes do ICMS a 95% 

(noventa e cinco por cento), de forma que a carga 

tributária efetiva resulte no percentual de 0,85% (oitenta e 

cinco centésimos por cento). 

2. Recurso voluntário conhecido e provido em parte, no 

sentido de reformar a decisão recorrida, para considerar o 

auto de infração procedente em parte. 

3. Decisão unânime. 
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